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	INDICAÇÃO Nº427/2015



AUTORIA: VEREADORES MILTON SOARES, CLÓVIS DE PAULA E PEDRO DA VITÓRIA. 

INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ELABORAR E DISTRIBUIR ATRAVÉS DO SINE, CARTILHA DIDÁTICA QUANTO AS NOVAS REGRAS DO SEGURO-DESEMPREGO. 
                                                            Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Assistência Social, elaborar e distribuir através do SINE uma cartilha didática que traga informações sobre as alterações que a MP 665/2014 trouxe as regras para uso do seguro-desemprego.





JUSTIFICATIVA

É de fundamental importância que o Executivo Municipal busque informar aos usuários do SINE do município quanto as alterações apresentadas através da Medida Provisória 665/2014, criada com o objetivo de aperfeiçoar os programas do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial, entre outros, sem o comprometimento dos direitos dos trabalhadores, com vistas a garantir a sustentabilidade dos programas sociais e contribuir para ajustes de curto e médio prazo, tendo em vista que política de inclusão social aumentou o universo de trabalhadores beneficiados. .

Estabelecidas pela MP 665/2014 as modificações estão relacionadas com os requisitos para a concessão e duração dos benefícios previdenciários e trabalhistas previstos na Lei n° 7.998/90, que regula o Programa do Seguro-Desemprego, o Abono Salarial e institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT, e na Lei nº 10.779/03, que dispõe sobre o seguro desemprego para o pescador artesanal. 

É importante que a elaboração desta cartilha se dê em uma linguagem acessível e atrativa, e com uso de mecanismos neurolinguísticos compatíveis com o público alvo, contendo, ainda, respostas as perguntas mais frequentes.
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 9 de março de 2015.
VER. MILTON SOARES
                                        VER.  CLÓVIS DE PAULA
VER. PEDRO DA VITORIA
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2015                _________________________

                                                                                                                                          Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2015
Presidente  ______________________________

                                       Ver. Dionardo Mendes
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